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PROJETO DE LEI N9 151, DE 1991 

(DO SR . CARLOS CARDINAL) 

Altera o artigo 6 29 da Consolidação das Lei s do Trabalho . 
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Const ituicao E Ju s t ica E 

Financas E Tributacao 

C A·M A R A DOS D E P U T A DOS 

. ' 

J 

t 

Em 0 '"> / Dj c.. .,. . " 

PROJETO DE LEI Nº .1 ~l /91. 

'~troduz / altera~N~~o art. V 

6 29, da Consolidação 

Leis do Trabalho". 

, , 

da s 

Do Deputado Carlos Cardinal 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1º - O caput do art . 6 29, 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-lei nO 5 452, de 19 de maio de 1943, passa a 

viger com a seguinte redação: 

"Art. 629 - O auto de inf'ração 
, 

sera lavrado em triplicata, nos termos dos 

modelos e instruções expedidos, sendo uma 

via entre ~ue ao inf'rator e outra ao sindica-

GER 20.01 .0050.5 - (JU Ll89) 
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C A'M A R A DOS D E P U T A DOS 

to da céltegoria a que pertencerem os empreg!:. 

dos ria empresa a\ltuada, contra recibo, ou a~ 

mesmos enviadas, dentro de dez dias da lavra 
~ 

tura, sob pena de responsabilidade, em regi~ 

tro postal, com franquia e recibo de volta. 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 2 º - Esta lei entra em 

vig r na data de sua publicação. J 

Art. 3º - Revogam-se as dis-

posições em contrário. 

Sala das Se s sões,aos 

JUS T I F I C A C Ã O 
d 

, 
Temos para nos que o auto de 

infração lavrado contra as empresas em geral, por 

descumpriment o a disposicões da legislação traba-

-lhista, deva ser lavrado nao em duplicata, mas em 

triplicata, a fim de que uma via seja remetida ao 

GER 20 ,01 .0050.5 - (JUL/89) 
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c A' M A R A DOS D E P U T A DOS 
- 3 -

sindicato da categoria a ' ue pertencerem os trabalha 

dores da empresa infratora. 

. . . , 
Essa med~da perm~t~ra que a 

A 

entidade sindical interessada adote as prov idencias 

cab{veis em defesa de seus associado s, colaborando , 
inc lusiv e , na fiscalizaçno do cumprimento das norma s 

trabalhistas . 

Esperamos, destarte , que a 

iniciativa mereça acolhimento. 

.. 
Sala das Sessoes , a o s 

DEPUTADO CARLOS CARDINAL 

GER 20.01 .0050.5 - (JU L/89l 
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LEGISLACAO CITADA ANEXADA PEL~ 

COORDENACAo DAS CQMISSOES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N9 5.452, DE 19 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das I~els do Trabalho 
. ............................................. .................................................. ............................. 

TITULO VII 

DO PROCESSO DE MULTAS ADMINISTRATIVAS 

. CAPITULO I 

DA FISCALIZAÇÃO; DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSIÇÃO DE MULTAS 

, 

Art. 629. o auto de infração será lavrado em du-
plicata , nos termos dos modelos e ins­

truções expedidos, sendo uma via entregue ao infrator, 
contra-recibo, ou ao mesmo enviada, dentro de 10 (dez) 
dias da lavratura , sob pena de responsabilidade, em re­
gistro postal, com franquia e recibo de volta . 

§ 1 ? O auto não terá o seu valor probante condiciona­
do à assinatura do infrator ou de testemunhas, e será la ­
vrado no local da inspeção, salvo havendo motivo justi­
ficado , que será declarado no próprio auto, quando en­
tão deverá ser lavrado no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, sob pena de responsabilidade. 

§ 2? Lavrado o auto de infração, não poderá ele ser 
inutilizado, nem sustado o curso do respectivo proces­
so, devendo o agente da inspeção apresentá-lo à autori ­
dade competente, mesmo se incidir em erro . 

§ 3? O infrator terá , para apresentar defesa , o prazo 
de 10 (dez) dias contados do recebimento do auto . 

§ 4? O auto de infração será registrado com a indica­
ção sumária de seus elementos característic~s, e~ livro 
próprio que deverá existir em cada órgão fiscalizador, 
'de modo a assegurar o controle de seu processamento . 

- - - ----- - --- ----- --- ---- ---------------



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~lSl/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item III do Ato da 

Mesa n~ 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 06/0S /91 ,porOS sessoes. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/901 

Sala da Comissão, em 10 de maio de 1991. 

HILDA DE SENA~~WIEDERHECKER 
Secretária 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 151-A, DE 1991 
(cio Sr. Carlos Cardinal) 

AltEra o art igo 629 da Consol idaçio das L_Eis do Trabalho. 

(~s Comiss~Es dE Finan~as E Tributaçio; E dE Const ituiçiCI E 
JI.l~;t i(;:,";\ (~ d(~ I~Eda(;.io U~frt:. !,-j4) - Art« ~~4y 11) 

S U M Á R I O 

,'1 .. Na Comissio dE Finanças E Tributaçio: 
- tErmo dE recebimEnto dE EmEndas 
.- parECEr do rElator 
- pareCEr da Comissi() 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 151/91 

N(:)s tErmo~; d e) a r t . 119, caput , Ir do REg inlErlt C) Irlt:Ernl:) 
(:1 a Câmar·a d os Dep lJtaelos, a1terado PElo ar· t: . 19, Ir ela 
R €sl) lu~ ~o 1·19 1 0/91. o Sr. Pr€sid€11tp (j€t€rnl i 110 1.1 a ab€lrtlJ lra 
p cli vu lga ç âl) na Ordem ele) Dia da s; Comis~;~E S "" clE praz c) ~)ara 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N9 151, DE 1991. 

Altera o artigo 629 da Consolidação 

das Leis do Trabalho. 

AUTOR : Deputado CARLOS CARDINAL 

RELATOR : Deputado WILSON CAMPOS 

A proposição epigrafada, de autoria do nobre 

Deputado Carlos Cardinal, prescreve a utilização de três vias 

para o auto de infração, nos termos de modelos e instruções 

expedidos, entregue uma via ao infrator, contra recibo, a ou 

tra ao sindicato da categoria a que pertencerem os emprega­

dos da empresa autuada, ou aos !llesmos enviadas, dentro de 

dez dias da lavratura, sob pena de responsabilidade. 

Antes da entrada em vigor da Resolução n9 

10/91, o relator da Comissão de Constituição e Justiça e de 

GER 20.01. 0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Redação considerou o Projeto consentâneo com a técnica l egi~ 

lativa, jurídico e constitucional. 

É o relatório. 

11 - VOTO 

Pela legislaçao em vigor, o auto de infração 

contra as empresas, por descumprimento da legislação traba -

lhista, lavra-se em duplicata, pretendendo-se uma terceira 

via, encaminhada ao sindicato a que pertencerem os trabalha 

dores da empresa infratora. 

Sustenta o autor da proposição que, assim, a 

• entidade sindical interessada adotará as providências ~ cabl-

veis, para defender os direitos dos associados, alêm de cola 

borar com a fiscalização. 

-Tal argumentaçao parece-nos procedente, poris-

so opinamos pela aprovação do Projeto de Lei n9 151, de 1991. 

Sala das SessBes, em 5 

Deputado 

.RELAT R 

l 

ssp 
GER 20.0 1.0050 .5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 151, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissio dE Finanças E Tributaçio, em . r-

Ir (~ unI <~ [) 

[)rdin~ria real izada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de 
, ~. o 1""j/<;)' ••• C:: In ..... ,.J. '.I., nos termos do parecer do Relator. 

Est iveram prEsentes os Senhores Deputados Fran-
CISCO Dornelles, Presidente~ FErnando Bezerra Coelho e Manoel 

C:astro, Vice-Presidente; Benito Gama, Josf Falcie), Germancl Ri -­

gotto, Lu{s Roberto Ponte, Wilson Campos, Carrion ,J~nior, Eli() 

[)alla Vecchia, Strgio Gaudenzi, Joio Tota, Jackson Pereira, Pau-" 
I o H <~ r t u n g, G (~d e 1 V i (~ i Ir a L i ma, ,J o s é D i Ir C E.' u, F é 1 i:-: M E' n d O n <,: i~, M a t .... 

heus Iensen, Paulo Mandarino, Pedro Novais, Nelscln Bornier, Luiz 

Carlos ~iauly, Mussa Demes, JErBnimo Reis E RobErto Campos. 

Sala da Comissio, em 20 de ma o de 1992 

~\.... -
~ N .,.<:, ~ 

'"' .. , . 
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CÂMARA DOS DE PU T ADO S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N ~ 151-A/91 

Nos termos do art. 119, c aput, I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a lterado pelo art . l~, I, da Resolução n~ 10 /91 , o Sr. Presidente determinou a abertura - e d ivulgaç ão na Ordem d o Dia d as Com i ssões - d e prazo para apre­s entação d e e mendas, a part i r d e 04 / 06 / 92 , por Clnco s e s s ões. Esgotado o prazo, não f oram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em lIde junho de 1992 . 

r 
\ I I / 
, I J • 
f"t--t HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 
Secretária 

GER 20 .0 1 .0050.5 - (ABR/91 ' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI NQ 151, de 1991 

"AI tera o art. 629 da 
Consolidação das Leis do Trabalho." 

AUTOR: Deputado CARLOS CARDINAL 

RELATOR: Deputado JOSÉ DUTRA 

Com a apresentação do Projeto de Lei n Q 151, de 

1991, o ilustre Deputado Carlos Cardinal (PDT - RS) pretende 

alterar o art. 629 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei n Q 5.452, de 1 Q de maio de 1943, 

para dar maior representatividade ao sindicato, permitindo­

lhe atuar prontamente na defesa dos interesses profissionais 

de seus filiados. 

Justificando o projeto de lei sob consideração, 

alega o autor que a lavratura dos autos de infração em 

.. triplicata permitirá ao sindicato da categoria profissional 

a que pertençam os trabalhadores da empresa infratora 

acompanhar o processo punitivo, zelando pelos interesses do 

empregado. 

Na Comissão 

exarado pelo nobre 

de Finanças e Tributação, o parecer 

Deputado Wilson Campos (PMDB - PE) 

foi aprovado por unanimidade e sem emendas. Nesta comissão, 

esgotou-se igualmente o prazo regimental sem apresentação de 

emenda alguma. 

É o relatório. I 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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CAMARA DOS DEP UTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

No que se refere à 

legislativo, o Projeto de Lei n Q 

pelo eminente Deputado Carlos 

bancada do Partido Democrático 

iniciativa do processo 

151, de 1991, apresentado 

Cardinal, integrante da 

Trabalhista PDT, está 

conforme ao art. 61 da Constituição Federal por estar o seu 

autor investido de mandato de deputado federal. Igual 

consonância ocorre também em relação ao art. 48 da Lei 

Maior, visto que se trata de matéria da competência da União 

Direito do Trabalho ( art. 22, I, da Constituição 

Federal) . 

Por fim, entendemos que a atribuição de maior 

representatividade aos sindicatos no que se relaciona ao 

zelo pelos interesses profissionais de seus filiados vai ao 

encontro do preceito constitucional da amplitude da defesa 

(art. 5 Q , LV). 

Assim, ante a ausência 

redacional, regimental, jurídica ou de 

tenho o projeto de lei sob exame 

jurídico e de boa técnica: voto por sua 

Sala da Comissão, em ~ 

30550008.024 

GER 3.17.23.004-2 • (MAIJ93) 

de impropriedade 

técnica legislativa, 

como constitucional, 

v' 9 de 1993 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUST IÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 151-A, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis 

lativa do Projeto de Lei nº 151-A/91, nos termos do parecer 

do Relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô e 

Sigmaringa Seixas - Vice-Presidentes, Maurici Mariano, Men­

des Ribeiro, Nilson Gibson, Roberto Rollemberg, Tarcísio 

Delgado, Maurício Najar, Roberto Magalhães, Vilmar Rocha, 

Fernando Diniz, Gerson Peres, José Maria Eymael, Osvaldo 

Melo, Paulo Mourão, Prisco Viana, Benedito de Figueiredo, 

Dércio Knop, Vital do Rêgo, Helvécio Castello, Luiz Má ximo, 

Moroni Torgan, Edésio Passos, Hélio Bicudo, J osé Genoíno, 

Mendes Botelho, João de Deus Antunes , Reditário Cassol, Tony 

Gel, Roberto Franca, Armando Viola, Felipe Néri, Valter Pe­

reira, Everaldo de Oliveira, Beth Azize, Paulo Portugal, 

Jorge Uequed, Antônio Morimoto, Mário Chermont e Jos é Bur­

nett. 

GER 3.17.23.004·2 • (MAIJ93) 

Sala da Comissão, em 
\ 

r 
Deputado JO SÉ ITHOrvlAZ NONÔ 

Vice-Presid ente no exe 

da Presi ' ênci . 

Deputado DUTRA 

ia 

de 199 3 



• 

------------------- ----, 

CÂMAR A DO S D EPUT A DOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 151-B, DE 1991 

(Do Sr. Carlos Cardinal) 

Altera o artigo 629 da Consolidação das Leis do Trabalho . 

(Às Comissões de Finanças e Tributação; e de Constituição e 

Justiça e de Redação - Art. 24, 11 - (Art . 54, RI)). 

, 
S U i\'l A R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

OER 3. t 7.23.004-2 ' (WJIV3) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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( ... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

I' I D .I. 1 (. lJ ( ........ :; I:::' " 

' .. O~ ! ... 111 -/ i 

L 
:. I . t-:': '-. I ('I!! '(- (. 

Of. n 2 P-585/93 - CCJR Brasília, 01 de novembro de 1993 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa excelência, em cumprimento ao Art . 

58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão Técnico do - -_......---
Projeto de Lei n 2 l51-B/9l . 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 

do referido projeto e parecer a ele oferecido . 

Atenciosamente, 

• r 

JOSÉ DUTRA 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1St-A, DE 1991 
(Do SI' Carlu5 CHrrlinal) 

Altera o art iqo 629 da C(Jn!;ol idaç~(J das L.eis do Trabalho. 

(~s Comiss~Es dE Finarlças E Tributaçâo; E dE Con s t: ituiçâo r 
I ,.. (A t ,.. ~) A' " ~ I ·1· ) ..J 1.1 S t i (~a f~' d E·~ I~ f:~ C ,:t Ç. a D .. ,~ . " ,) 't - . r (" c. ', T • •• • 

S U M t.í R I () 

I···· PI'·Dj(do iniciaI 

r ·r _. Na Comissâo dE Finanças E Tributaç~o: 
- termo de recebimento de emenda!s 
.- parecer do relator 
- parecer da Comiss~o 

O CONGnE SSO NACIOJ\AL DECRE·TA: 

Art. H' - O caput do art. 629, 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-lei n 9 5 452 , de 1º de maio de 1943, passa a 

viger com a seguinte redação: 

"Art. 629 - O auto de infração 
, 

sera lavrado em tripJicata, nos termos dos 

modelos e instruções expedidos, sendo uma 



2 

via entre~ue ao infrator e outra ao sindica-

to da categoria a que pertencere~ os empreg~ 

dos da empresa autuada, contra recibo, ou a~ 

mesmos enviadas, dentro de dez dias da lavra 

tura, sob pena de responsabilidade, em regi~ 

tro rostal, com franquia e recibo de volta. 
Ii . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 2c - Esta lei entra em 

vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 Q - Revogam-~e as dis-

- , . posiçoee em contrar10. 

-Sala das Sessoes,aos 

JUS T I F I C A C Â O 

Temos para 
, 

nos que o auto d e 

infração lavrado contra as empresas em geral, por 

descumprimento a disposic~es da legislação traba-

-lhista, deva ser lavrado nao em duplica ta , mas em 

triplicata, a fim de que urna via seja remetida ao 

sindicato da categoria a ue pertencerem os trabalha 

dores da empresa infratora. 

Essa medida permit~rã que a 

entidade sinrlical interessada adote as providências 

cablveis em defesa de seus /associados, colaborando , 
inclusive, na fiscalização do cumprimento das norma s 

trabalhistas. 

• 



Esperamos, destarte, que a 

iniciativa mereça acolhimento. 

Sala das Sessões ,aos .zt d ~ 

DEFUTADO CARLOS CARDINAL 

LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA 
, 

COORDENAÇAo DAS CQMISSOES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N9 5.452, DE 19 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Con8011~ação das I~18 do Trabalho 

••• , ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• OI ••••••••••••••••••••••••••• 

TITULO VII 

DO PROCESSO DE MULTAS ADMINISTRATIVAS 

CAPiTULO I 

'lA FISCALIZAÇÃO. DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSiÇÃO DE MULTAS 

- -

Art. 629. o auto de infração será lavrado em .du-
plicata, nos termos dos modelos e inS­

truções expedidos, sendo uma via entregue ao infrator, 
contra -recibo, ou ao mesmo enviada, dentro de 10 (dez) 
dias da lavratura, sob pena de responsabilidade, em re­
gistro postal, com franquia e recibo de volta . 

i 1 ~ O auto não terá o seu valor probante condiciona ­
do à assinatura do infrator ou de testemunhas, e será la­
vrado no local da inspeção, salvo havendo motivo justi­
ficado, que será declarado no próprio auto, Quando en­
tão deverá ser lavrado no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, sob pena de responsabilidade. 

§ 2 ~ lavrado o auto de infração, não poderá ele ser 
in.utilizado, nem sustado o curso do respectivo proces­
so, devendo o agente da inspeção apresentá -lo à autori­
dade competente, mesmo se incidir em erro. 

I 3 ~ O infrator terá, para apresentar defesa, o prazo 
de 10 (dez) dias contados do receb~mento do auto . 

3 
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I 4 ~ O auto de infração serA registrado com a in~ ica · 
çlo sumâria de seus elementos ca facteristlc,:>S. em livro 
próprio Que deverã existir em cada órgão fiscalizador. 
"de modo a assegurar o controle de seu processamento . 

- - ~ - -

COM IS S ~O DE FI NANÇAS E T R I B UT AÇ~O 

TE RM O DE RE CE BI MEN TO DE EMENDAS 

PRO JE TO DE LEI NQ 15 1/91 

Nos tErmo~; elel art. 119, c a put. I. (lo RcgimentcI :[rlt e rnc) 
cla C~mara elo s Deputaelas. altcraclcl pelo art. 19, I, da 
R € s()lIJç~o nQ 10/91, o Sr. PrEsidEntE determinolJ a abElr tulr a 
p clivulgaç â cl na Ordem do Dia cla s (:clmi s~; ~e~i -- el e Draze' p a ra 
aPlrE~;€nt("t(;: ;:; D dE (~~IIIFncl(·~< :; .. a p~"l,lrt ir de 31 / 03 / 92 . palr c 1 11 ("( 

,. F. ti" f f. . f. I·· i cI .. , ... €-~ nI e n cI ,:1 <:: ··1 o ~i E 5 ~; o e ~; •. :~; go :aeo CI prazo, rlaCI ora m r ~l:~ J .c.,. < . 

proj e to .. 

C', ) , . C ' C ' ~ •• , ) , c. fi . I _> .. > cl C. • em 7 el e abril 

M I . 9 a 1 h ih:· <:; 
b I:::' n · E t oi r· i CI. 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELAT(')RIO 

A proposição epigrafada, de autoria do 

I ' .~ 9 r ") O C f.-. .•. . J 4-

nobre 

Deputado Carlos Cardinal, p r escreve a utilização de três vias 

para o auto de infração, nos termos de modelos e instruções 

expedidos, entregue urna via ao infrator, contra recibo, a ou 

tra ao sindicato da categoria a que pertencerem os emprega-

dos da empresa autuada, ou aos ' llesmos enviadas, dentro de 

dez dias da lavratur a, sob pena de responsabilidade . 

Antes da entrada em vigor da Resolução n9 

10/91, o relator da Comissão de Constituição e Justiça e de 



Redação considerou o Projeto consentâneo com a técnica legis 

lativa, jurídico e constitucional. 

~ o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Pela legislação em vigor, o auto de infração 

contra as empresas, por descumprimento da legislação traba -

lhista, lavra-se em duplicata, pretendendo-se urna terceira 

via, encaminhada ao sindicato a que pertencerem os trabalha 

dores da empresa infratora. 

Sustenta o autor da proposição que, assim, a 

entidade sindical interessada adotará as providências cabí-

veis, para defender os direitos dos associados, além de cola 

borar com a fiscalização. 

Tal argumentação parece-nos procedente, poris-

so opinamos pela aprovação do Projeto de Lei n9 151, de 1991. 

Sala das Sessões, em 
! 

Deputado 
I h {U · ~' ·(/\J 
~/tL1~Nj CAMPOS 

REMTOR 
I 

5 
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111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissio de Finan~as E Tributa~5oT e m 

ordin~ria real izada hoje, aprovou, uflanimemente , o Projeto de 

Lei nQ 151/91. nos termos do parecer do Relator. 
Est iveram presentes os Senhores Deputados Fran-

CISCO Dornelles, Presidente; Fernando Bezerra Coelho e Manoel 

Castro, 

gotto, 

Vice - Presidente; Benito Gama, Jos~ Falc50, Germano Ri-

Lu(s Roberto Ponte, Wilson Campos, Carrion J~nior, Elio 

Dalla Vecchia, S~r9io Gaudenzi, .)050 Tota, Jack s on Pereira, Pau ­

lo ~1artung, Gedel Vieira Lima. Jos~ Dirceu, F~lix Mendon~a, Mat­

hEUS Iensen. Paulo Mandarino. Pedro Novais, Nelson Bornier, Luiz 

Carlos Hauly, Mussa Demes , JerBnimo Reis e Roberto Campos. 

c "\ 1 "\ ('I'" ,,)c c . d em 20 de maIo de 1992 

./ 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJE·TO DE LEI N' 151-B, DE 1991 
(Do Sr. Carlos Cardinal) 

Altera o artigo 629 da Consolidação das Leis do Trabalho; 

tendo pareceres: da Comissão de Finanças e Tributação, p~ 

la aprovação; e da Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e téc­

nica legislativa. 

(PROJETO DE LEI N9 151, DE 1991, A QUE SE REFEREM OS PARE­

CERES) 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

-11 - Na Comissão de Finanças e Tributaçao: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- Darecer do relator 
-- parecer da Comissao 
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o CONGRESSO NACIONAL DECRE-TA: 

Art. 10 - O caput do art. 629, 

da ConsolidaçÃo das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-lei nO 5 452, de 19 de maio de 1943, passa a 

viger com a seguinte redacio: 

"Art. 629 - O auto de inf'raçÃo 
, 

sera lavrado em tripJicata, no~ termos dos 

modelos e instruções expedidos, sendo uma 

via entre~ue ao infrator e outra ao sindica-

to-da categoria a que pertencere~ os empreg~ 

dos da empresa autuada, contra recibo, ou a~ 

mesmos enviadas, dentro de dez dias da lavra 

tura, sob pena de responsabilidade, em regi~ 

tro postal, com f'ranquia e recibo d~ volta. 
" ... '" ...................... . 

Art. 2c
o 

- Esta lei entra em 

vigor na data de sua publicação. 

Art. 30 - Revogam-~e as dis-

- ' . posicoee em contrar10. 

-Sala das 5e~soes,aos 

JUS T I F I C A C Â O 

, 
Temos para nos que o auto de 

inf'ração lavrado contra as empresas em geral, por 

d~scumpriment(, a disposicões da legislação traba-

lhista, deva ser lavrado nÃo em duplicata, mas em 



triplicata, a fim de que urna via seja remetida ao 

sindicato da cate~oria a ue pertencerem os trabalha 

dores da empresa infratora. 

Essa medida permit~rá que a 

entidade sinrlical interessada adote as providências 

cab!veis em defesa de seus/associados, colaborando • 
inclusive, na fiscalização do cumprimento das norma s 

trabalhistas. 

Esperamos, destarte, que a 

iniciativa mereça acolhimento. 

Sala das Sessões ,aos 2t d ~ 

DEFUTADO CARLOS CARDINAL 

LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇAO DAS COMISSOES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N9 5.452, DE 19 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das I~18 do Trabalho 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

TITULO VII 

DO PROCESSO DE MULTAS ADMINISTRATIVAS 

CAPiTULO I 

DA FISCALIZACAO, DA AUTUACAO E DA IMPOSICAo DE MULTAS 

- - -- - .-

Art. 629. o auto de infração será lavrado em .du· 
plicata, nos termos dos modelos e inS­

truções expedidos, sendo uma via entregue ao infrator. 



contra-recibo, ou ao mesmo enviada, dentro de 10 (dez) 
dias da lavratura, sob pena de responsabilidade, em re­
gistro postal, com franquia e recibo de volta. 

11! O auto nllo terá o seu valor probante condiciona­
do' assinatura do infrator ou de testemunhas, e será la­
vrado no local da inspeção, salvo havendo motivo justi­
ficado, que será declarado no pr6prio auto, Quando en­
tio deverá ser lavrado no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, sob pena de responsabilidade. 

I 2! Lavrado o auto de infraçAo, nllo poderá ele ser 
in,utilizado, nem sustado o curso do respectivo proces­
so, devendo o agente da inspeção apresentá-lo ã autori­
dade competente, mesmo se incidir em erro. 

1 3~ O infrator terá, para apresentar defesa, o prazo 
de 10 (dez) dias contados do recebimento do auto. 

'4! O luto de infração ser6 registrado com I indica, 
çlo sumária de seus elementos caracteristlcos, em iivro 
próprio que deverá existir em cada 6rg1l0 fiscalizador, 
"de modo a assegurar o controle de seu processamento. 

- - - - .- - - - -
- ~ . -

COMISSAO DE FINANCAS E rRIBUTACAO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NO 151/91 

Nos termo~i do art. 119, capyt, I, do Regimento :rnter' flCI 
cI a C â m ,,\ ,.. é\ cJ o ~; D (~ P 1.1 t a dos , a 1 t (,~ r- C\ cI o P E 1 o ,,' d : • 1 Q , J , cI ,,\ 
Resolu,io n9 10/91, o Sr. PrEsidente determinou a abertlJr a 
€ clivulgaçSo na OrelEm do Dia da s Comi5~;~E S -- elE orazo par~ 
aprE5Enta ~ âl) de EmcI1 d A'; , a par-t ir dc 31 / 03/92 , por 1:1 11C( 

!i€5~i~E S . E~; 90tado CI prazo, rl~o for-anl rEC: EbicJa~; EmEr) cla ~i aCI 

proj~::- to .. 

Com i ss~\(), f.o'm 7 cle abril 

~.~.oJ~~ 
Mal' i C:~ L_ i ~,d,~ M~g a 1 h iú:~<: ; 

bccl' Et é,r- i a 

I ' ,I 'I q .o c f:, ,.', ? "" 



PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATORIO 

A proposição epigrafada, de autoria do nobre 

Deputado Carlos Cardinal, prescreve a utilização de três vias 

para o auto de infração, nos termos de modelos e . -1nstruçoes 

expedidos, entregue uma via ao infrator, contra recibo, a ou 

tra ao sindicato da categoria a que pertencerem os emprega-

dos da empresa autuada, ou aos 'llesmos enviadas, dentro de 

dez dias da lavratura, sob pena de responsabilidade. 

Antes da entrada em vigor da Resolução n9 

10/91, o relator da comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação considerou o Projeto consentãneo com a técnica legis~ 

lativa, jurIdico e constitucional. 

~ o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Pela legislaçSo em vigor, o auto de infração 

contra as empresas, por descumprimento da legislação traba -

lhista, lavra-se em duplicata, pretendendo-se uma terceira 

via, encaminhada ao sindicato a que pertencerem os trabalha 

dores da empresa infratora. 

Sustenta o autor da proposição que, assim, a 

entidade sindical interessada adotará as providências cabI-

5 
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veis, para defender os direitos dos associados, além de cola 

borar com a fiscalização. 

Tal argumentação parece-nos procedente, poris-

50 opinamos pela aprovação do Projeto de Lei n9 151, de 1991 . 

... 
Sala das Sessoes, em 

Deputado 

III- PARECER DA COMISSaO 

A Comissio de Finanças e Tributaç5(J, Em , N reun,ao 
ordin~ria real izada hoje, aprovou, urlanimemente, o Projeto dE 
Lei nQ 151/91. nos tErmos do parecer do Relator. 

EstiYEram presentes os Senhores Deputados Fran­
CISCO Dornelles, Presidente; Fernando Bezerra Coelho e Manoel 
Castro, Vice-Presidente; Benito Gama, Josi Falcio, Germano Ri­

gotto, Lu{s Roberto Ponte. Wilson Campos, Carrion .J~nior, Eli(J 
Oalla Vecchia, S~r9io Gaudenzi, Joio Tota, Jackson Pereira, Pau ­

lo Hartung, Gedel Vieira Lima, Jos~ Dirceu, F~lix Mendonça, Mat­

heus Iensen, Paulo Mandarino, Pedro Novais, Nelson Bornier, Luiz 
Carlos Hauly, Mussa Demes, Jer8nimo Reis e Roberto Campos. 

Sala da Comiss5o, em 20 de maio de 1992 

I / 

//, '\ 
. Y" r.C t. '( . 

€dator 
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COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 151-A/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1 2 , I, da 
Resolução n 2 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­
sentação de emendas, a partir de 04/ 06/ 92, por cinco sessões, 
tendo, ao seu t~rmino, este 6rgão T~cnico recebido emendas. 

Sala da Comissão, em 11 de junho de 1992. 

,..., 

~IJ...V~ 
HILDA DE SENA COkREA WIEDERHECKER , . 

Secretar~a 

PIllZée é il. .J:? Pt 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

Com a apresentação do Projeto de Lei n Q 151, de 

1991, o ilustre Deputado Carlos Cardinal (PDT - RS) pretende 

al terar o art. 629 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei n Q 5.452, de 1Q de maio de 1943, 

para dar maior representatividade ao sindicato, permitindo­

lhe atuar prontamente na defesa dos interesses profissionais 

de seus filiados. 

Justificando o projeto de lei sob consideração, 

alega o autor que a lavratura dos autos de infração em 

triplicata permitirA ao sindicato da categoria profissional 

a que pertençam os trabalhadores da empresa infratora 

acompanhar o processo punitivo, zelando pelos interesses do 

empregado. 

7 



N 
~ .. 
)( .. 
U 

~ 

Q) 
Q) 

!::cn 
~N 
~ 

"'0 <DZ 
!..J 
.30.. 

8 

Na Comissão de Finanças e Tributação, o parecer 

exarado pelo nobre Deputado Wilson Campos (PHDB - PE) 

foi aprovado por unanimidade e sem emendas. Nesta comissão, 

esgotou-se igualmente o prazo regimental sem apresentação de 
emenda alguma. 

t o re18t6rio.)< 

I I - VOTO 00 RELATOR 

No que se refere li 

legislativo, o Projeto de 

pelo eminente Deputado 

Lei 

iniciativa do processo 
nQ 151, de 1991, apresentado 

Cardinal, integrante da 

Trabalhista PDT, está 
Carlos 

bancada do Partido Democrático 
conforme ao art. 61 da Constituição Federal por estar o seu 
autor investido de mandato de deputado federal. Igual 

consonância ocorre tamb~m em relação 
Maior, visto que se trata de matéria da 

Direito do Trabalho ( art. 22, 

Federal) • 

Por fim, entendemos que a 
representatividade aos sindicatos no 

zelo pelos interesses profissionais de 

ao art. 48 da Lei 

competência da União 
I, da Constituição 

atribuição de maior 
que se relaciona ao 

seus filiados vai ao 

encontro do preceito constitucional da amplitude da defesa 

(art. 5 Q , LV). 

Assim, ante a ausência de impropriedade 
redacional, regimental, jurídica ou de técnica legislativa, 

tenho o projeto de lei sob exame como constitucional, 

jurídico e de boa técnica: voto por sua 

Sala da Comissão, em de 1,:' 9 de 1993 
~ 

Re 
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. I/I - PARECER DA COMISSAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­
mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~ 
lativa do Projeto de Lei nº 151-A/91, nos termos do parecer 
do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonê e 
Sigmaringa Seixas - Vice-Presidentes, Maurici Mariano, Men­
des Ribeiro, · Nilson Gibson, Roberto Rollemberg, Tarcísio 
Delgado, Maurício Najar, Roberto Magalhães, Vilmar Rocha, 
Fernando Diniz, Gerson Peres, José Maria Eymael, Osvaldo 
Melo, Paulo Mourão, p'risco Viana, Benedito de Figueiredo, 
Dércio Knop, Vital do ~êgo, Helvécio Castello, Luiz Máximo, 
Moroni Torgan, Edésio Passos, Hélio Bicudo, José Genoíno, 
Mendes Botelho, João de Deus Antunes, Reditário Cassol, Tony 
Gel, Roberto Franca, A~mando Viola, Felipe Néri, Valter Pe­
reira, Everaldo de Oliveira, Beth Azize, Paulo Portugal, 
Jorge Uequed, Antônio Morimoto, Mário Chermont e José Bur­
nett. 

Sala da Comissão, em 
\ 

~ 
Deputado JOS~ ~ THOMAZ NONe 

Vice-Presidente \no exeJ'cí . o 
da Presi ência" , 

Deputado DUTRA 

0mtN 0ri.arJD do a " . C e4 _ Bres9ie -,mo 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA E DE REDACÃO 

PROJETO DE LEI N° 151-C , DE 1991 

REDAÇÃO FINAL 

Altera o art . 629 da Consolidação das 
Leis do Trabalho . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1 ° - O caput do art . 629 da Consolidacão das 

Leis do Trabalho , aprovada pelo Decreto - lei nO 5 . 452 , de l ° de 

malO de 1943 , passa a vlgorar com a seguinte redação : 

"Art . 629 - O auto de infracão será lavra-

do em triplicata , nos termos dos modelos e 

instruções expedidos , sendo uma Vla entregue ao 

infrator e outra ao sindicato da categoria a que 

pertencerem os empregados da empresa autuada , contra 

recibo , ou aos mesmos enviadas , dentro de dez dias 

da lavratura , sob pena de responsabilidade , em 

registro postal , com franquia e recibo de volta ." 

Art . 2° - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação . 
/ 

Art . 3° - Revogam- se as dispos,j(ções em contrário . 

Sala da Comissão , em <;;>e1'J . O - SJf{ 

/ 
eputadó 

Deputado NILSO 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 151-C, DE 1991 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constitui ç ão e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unani ­

memente a Redação Final do Relator, Deputado Nilson Gibson, 

ao Projeto de Lei nº 151-B / 91. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, J osé Thomaz Nanô 

Vice-Presidente, Ary Kara, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, 

Maurício Najar, Tourinho Dantas, Vilmar Rocha, Fernando Di­

niz, Gerson Peres, Nestor Duarte, Osvaldo Melo, Prisco Via­

na, Benedito de Figueiredo, Dércio Knop, Paulo Ramos, Wilson 

MOller, Helvécio Castello, Luiz Máximo, Moroni Torgan, 

Edésio Passos, Hélio Bicudo, J osé Dirceu, J osé Genoíno, J oão 

de Deus Antunes, Tony Gel, Augusto Farias, Irani Barbosa, 

Robson Tuma, Armando Viola, Valter Pereira, Everaldo de 

Oliveira, Maurício Calixto, Pedro Tonelli e Roberto Maga­

lhães. 

Sala da Comissão, em 09 d fevereiro de 1994 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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PS-GSE/ /94 Brasíl ia , /'+ de março de 1994. 

Senhor Sec r e t a rl o, 

Encamlnhc a 

ser submetldo à consideraç ã cl do 

Projeto de Lel n O 151-C, de 1991, 

qual "aI tera o art. 629 d a 

Trabalho" . 

Vossa Excelêncla, a fim de 

Senado Federal, o lncluso 

da Camara do s Deputados, o 

Conso lld a ç ã o das Leis do 

At.enCl o samell t e, 

Deputado 
Prlmel 

A Sua Excelêncla o Senhor 

Sena dor JÚLIO CAMPOS 

DO. Primelro-Secretárlo do Senado Federal 

N E S T A 



Pi - );-J/9/ 
~ r- (ê) 

Altera o art. 629 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 ° - O capu t do ar t . 629 da Consol idação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n O 5 . 452, de 1 ° de 

malO de 1943, passa a vlgorar com a segulnte redação: 

"Art. 629 - O auto de lnfração será lavra-

do em triplicata, nos termos dos modelos e 

instruções expedidos, sendo uma Vla entregue ao 

infrator e outra ao sindlca to da categoria a que 

pertencerem os empregados da empresa autuada , contra 

recibo, ou aos mesmos envladas , dentro de dez dias 

da lavratura, sob pena de responsabilidade , em 

registro postal, com franquia e recibo de volta." 

Art. 2 ° - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 3 ° - Revogam-se as disposições em contrário . 

DOS DEPUTADOS, março de 1994 . 

A 



COI " . 10 

A LI T O R 
C ÁI 1;<1 ,A D OS DE PU r ADO S PROJETO D~I N.' 151 de 19 91 

SEÇÃO DE SIHOPSE ------~~~~~~------------------------------------------------------------------------------~----- ---- - -_._ ----

EMENTA Altera o artigo 629 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
(Dispondo que o auto d e infração da e!~resa sera lavrado e m tripli c ata e remetida um a 

c 6 pi a a o sindicato p a r a a de vida fisc a lização) . 

COMI SS OES 

CARLOS CARDINAL 

( P DT - R S ) 

Sancionado ou promulgado P(}.Ol D.A IM .EWi'tIlàIVO 
/'IrrtgcY-2 1, Inciso" -

(1 :('5 . 1 -// 89 ) 

---------- ._---- ------------- - - -- -------- - - - -- - ---- - -- ----

:f--- --- - - .----.:..-- .... 

2 6 .02.91 

1 9 .0 3 . 9 1 

06 . 05. 9 1 

06.05.91 

10.05. 9 1 

PLENi'l.RIO 
Fala o autor, arre s entando o projeto. 

DCN 27.02 . 91, pago 0860, c o lo 02. 

MESA 
Despacho: As Comis s ões de Constituição e 
nanças e Tributação - Art, 24, 11 . 

Justiça e de Redação(ADM); e de Fi 

PLENJlRIO 
E lido e vai a imprimir. 

D C N 2 O . 03 . 9 1 , p a g . 2 1 4 3 , co 1. O 2 . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE RE DAÇÃO 

Prazo para apresentação de emen das: 06 a 10.05. 91. 

Ol;N I 1_. pag o , col., __ _ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuído ao relator, Dep . JOS~ DUTRA. 

DCN 01 }06 J 9 -1 . pego S'SG I • colo e:> 2-

COMIssAo DE CONSTITurçAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Não foram ap re sentada s emendas . 

OCN 1_ ...... 1_. psg, _ _ _ " cel. __ -....... ~ 

Vid e - ve rs o 

--- -------- --- - --- ------ - -- -- -----
Publicado no Diário Oficiai de 

- ---------- - - --- -- _ _ o ___ -

Velado 
_. --------

Razões do velo-publicadas no 
/--------- ------- -- -- ------------



ANDAMENTO 

31.03 .92 

31.0 3 . 92 

07.04.92 

05.05. 92 

20.05.92 

04.06. 9 2 

0 4. 0 6 . 92 

•. -
. ' ~ 

' .. . -._-- - -----= . 
~_. 

, 

PROJETO DE LEI N9 151/91 , 

1EOISTRIBUloo - Resolução 10/9. 
Comiss . : d e Finança s e Tributação; e , de Con s tituL ç ão e Ju s ti ç a e d e Re cJução (Art . 5 11 ,rU) - /\ 1' 1 . 2 11,11 

DCN i .... J ......... pág ... _ .......... __ .• cal._. 

COMIssAo DE FINANÇAS E TRIBUTAÇ~O 

Distribuldo ao relator, Dep. NILSON CAMPOS. 

DCN..J22/ 04 1E2... pág._. 5.9Di2.~cor.. (2 L 

COMIssAo DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo 

Prazo para apresentação de emendas: 31.03 a 06.04.92 

DCN~ I a3,~. páyG69fJ. tol. 01 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Parecer favorável do relator, Dep. WILSON CAMPOS. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo 

Aprovado unanimemente o parecer fa vorável do relator, Dep. WILSON CAMPOS . 

(PL.N9 1 51-1\ /91) gCMc2~,-.S ,q'j. ,i'.,IA095. uL ol. 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIiA E pE REDAÇÃO 
Distribuido ao relator, Dep. JOS DUTRA. 

COMISS!O DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Prazo para apresentação de emendas: 04 a 10.06.92 

DCNLil:J . ",.#.2..2"; ..... (OJ ge 
J..66 J..HS J.. oN ld 

89 :a101 



CAMAf1A DOS DEPU' ADOS 

CE L - Seç50 de Sinónse 

ANOAMENTO 

11.06.92 

OÓ.!().93 

05 . 11.93 

13.1 2.93 

02.02 . 94 

10 . 02 . 94 

CD I 20 ~8 0070 o · INOV /841 

PROJETO NQ 

COMISSÃO DE COSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 
Não foram aprese ntajas e mendas . 

CO~IISSAO DE CONS'rITUrçAO E JUSTICA E DE REDACÃO 

02 

Aprovado unanimemente o parecer do relAtor, Dep. JOS!! DUTRA, pcl<l constitucionalidade, juddi ci d<lde c t~cni ca lc g islativ<l. 

MESA (ARTIGO 24, INCISO TI DO RI) 

t lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Finanças e Tributação, pela aprovacão ; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Reda ç ão, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 1e gislativa . 

(PL 151-B/91). 

MESA 

Prazo de 05 sessoes para apresentação de recurso (artigo 132, § 29 do RI) de: 13.12.93 a 02.02 .94. 

MESA 
OF .SGH-P/084/94, a CCJR, encaminhando este projeto para que seja elaborada a Redação Final, nos 
termos do art. 58, § 49 e art. 24, 11, do RI . 

cOlnssÂo DE CONSTITUIÇJ"íO E JUSTIÇA E DE RED1\ÇJ"íO 
Aprovada unanimemente a Redação final, oferecida pelo relator, Dep. NILSON GIBSON . 
(PL. 151-C/91) 

AO SEN~O FEDeRAL, ATRAVES DO OF . PS-GSE/ 

-----
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Oficio n° b'5S(CN) 
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Senhor Presidente, 

t' I'" • 
I' I . . 

• o·, 

o ... I I ~ 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional , em 

sessão conjunta realizada no dia 26 de outubro do corrente ano, aprovou o veto aposto pelo 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei da Câmara nO 18, de 1994 

(f L n° 151, ~e 19J 1, nessa Casa), que "altera o art. 629 da Consolidação das Leis do 

Trabalho" . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís Eduardo 

Senado Federal, em :3 O de outubro de 1995 

Campos 
29 Vic e -Pr es id e nt e , no exerc í cio 

da Pres id ê nc ia 

--- -'-
ARQU I VE_ 

I 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

I{ / qt:; ; 

etal do Mesa I , rfr/. , 

." V 
- . , 

') , 
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I .. I'j.~ 

i 
.1 'o. 

I I , 

Em 09 de março de 1995 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 

Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, para os fins constantes do art 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n° 18, de 1994 (PL nO 151-C, de 1991 , nessa Casa), que "altera o art. 629 da 

Consolidação das Leis do Trabalho" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 

estima e consideração. 

XRI 
Ao Senhor Secretário­

da Me:l!a~~~ 

Loo BESSONE 
Primeiro Secretário .. . 

em exercilclO 

I 
' . . / . 

, i ',,' ."" f'J 

~ - , . .:~. - ~ 

SENADO 

Prime iro S cretár io, em e x e rcício 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LEOPOLDO BESSONI 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados, em exercício 

dbbl. 
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N" 342. de 29 de março de Im. I!ncaminlwncnto 10 supremo Tribunal Federal de inCormaçOes ~ 
iIlSII1Iir o julpmento da AçIo Direta de Inconstitucionalidade n' 1211·81600. 

N" 343. de 29 de março de 1995. I!ncaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de inConnaçOes para 
inoIJuir o julpmento da AçIo Direta de Incomtitucionalidade n' 1212-61600. 

N" 344. de 29 de março de 1995. I!ncaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informaçOes para 
insuuir o julpmento da AçIo Direta de Inconstitucionalidade n' 1213-41600. 

N" 34S. de 29 de março de 1995. I!ncaminlwnento 10 Supremo Tribunal Federal de informaçOes para 
insuuir o julpmento da AçIo Direta de Inconstitucionalidade n' 1214-'])600. 

N" 346. de 29 de março de 1995. I!ncaminhamento 10 Supremo Tribunal Federal de inCormoçOes para 
insuuir o Julpmento da AçIo Direta de Inconstitucionalidade n' 121 S-1/600. 

N" 341. de 29 de março de I99S. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de inCormoçOes para 
inIUuir o julpmento da AçIo Direta de lnconsIitucionalidade n' 1216-9/600. 

N" 348. de 29 de março de 1995. ComuniclÇlo 10 Senado Federal do recebimento das Mensagens D', lOS 
a 112. de 24 de março de 1995. 

N" 349. de 29 de março de 1995. ComuniclÇlo 10 Senado Federal do recebimento da Mensagem D' 1S8. 
.. 21 de março de 1995. 

N" 3~. de 29 de rparço de 1995. Encaminhamento 10 Senado 1'edenII. para aprecilÇlo. do nome do 
Senh<r RUY ANTONIO NEVES PINHEIRO DE VASCONCELLOS. Ministro de Primeira Cluoe. da 
Carreira de Diplomata. escolhido para exercer o cargo de Embaixador do Bruil junto l Repdblica de 
ClnppW'L 

SeM FERREfRA-LOPES. MlniSlro de Primeira Cluoe. da Carreira de Diplomata. escolhido 1*'& 
N" 3S. de março de 1995. Encaminhamento 10 Senado 1'edenII. para aprecilÇlo. do nome do 

exertt de Embaixador do Brasil junto l Namfbia. 

N" 3S2. de 29 de março de 1995. Solicita ao ConIf"eSSO Nacional a reIiroda do Projeto de Lei D' 4.969. de 
\915. 

I' raro 3S3 

Comllllico a Vossa Ex.c:dencia que. DOS termos do parqra!o I' do anI&o 66 da 
CoIIIIiIlllçlo Federal. decidi vetar iDtep-almente o Projeto de Lei .. 144. de 1993 (n' 2.fS9I'11. na 
CMwa doa Deputldos). que ·Sujeita u emprew pdblicas ls nonnu de elaboraçlo e public:açlo 
dai cIemoIIIInÇOes fllWlCeiru de que trila a Lei n' 6.404. de IS de dezaDbro de 1976·. 

O Minisltrio da fazenda assim se manifestou sobre o UlUDto: 

• AI. emprew pdb\icu - assim entendidas oquelas do tipo oocieúrio por açOes. das 
quais o poder pdblico t detentor da tota1ldade . estio sujeiw ls normas de elaborlÇlo (ar1&. 
101 a 106 e 110) e publiclÇio (art. 109) das demonstnÇOes fllW1CCiras de que trila a lei D' 

4.320/64. 

A citada Lei padronizou oquelas demonstt'lÇOes financeiras com o objetivo de dar 
transp&Itncia l gesIIo du emprew c tambtm possibilitar. consolidaçlo du e.sw1sticas c 
infonnaçOes governamentais. 

De outra pane. a Lei n' 6.404176. ao criar a eslrUtura Jurldica necessúia ao 
Cortalecimcnto do mercado de capitais de risco no Pals. estabeleceu normas para que II 
demonsuaçOes ftnaneeiras informem. n10 só a administradores e credores. mas tambtm a 
acionisw e investidores do mercado. a situaçlo pauimonial da S.A. e seus resultados. 

~
A converslo du demonstnÇOes financeiras de todas as emprew pdblicas aos 

estabelecidos na Lei n' 6.404176 seria onerosa para o poder pdblico. altm de. na 
~ca. pouco contribuir para uma melhoria no nlvel de inConnoçlo necesWio a seu 

pdblico alvo." . 

A pr'()pMiC;5.o. ponanto. c! conlMa ao inlcrc~c;c público. 

E"tas. Senhor Prc..,idcnlc. 3..~ f'37.OCS que me Icv3ratn :I vcl3.r totalmente o projeto em 
causa. L' quais ora submelo 11 olov.da .prcciaç~o dos Senha"" Membro.. do Con~ Nacional. 

Brunia. 29 de março de 1995. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

N" 3S4. de 29 de março de 1995. Rcstitulçlo 10 Congresso Nacional de autóinfos do projeto de lei que. 
SlDCionado.se transforma na Lei n' 9.010. de 29 de março de 1995. 

MeDaaaem D' 3SS 

Senhor Presidente do Senodo Feden.l. 

Comunico. Vossa Exc:eJtncia que. DOS lICnDos do partgrafo I' do artigo 66 da 
CoaIIIIIIIçIo PcdcnI. decidi vetar intepalmente o ProjcIo de Lei n' 18. de 1994 ( .. n:.·,.k5_ ....... 

- .... D; !JY. que -AI .... o lrt. 629 da Con"'""açlo du Leis do Trabalbo·. 

é o aepinIe o leOr do lrt. 629 citado: 

• Art 629 O auto de inCraçIo senl lavrado em triplica1a. DOS termos doa moclclos e 
iDsIruçOes expedidos. sendo uma via entrezuc 10 inf~ e outra ao sindicaIo da caJel"ria a 
que penencerem os emprepdos da empresa autuada. contra recibo. ou aos mesmoo 
enviadas. dentro de dez dias da lavratura. sob pena de responsabilidade, em reciSttO poGaI. 
com franquia e recibo de volta.' 

O Ministtrio do Trabalho assim se manifestou sobn: o assunto: 

'Sob o aspoeto da legalidade. reputamos que o projeto de lei em apftÇO .­
<:UCIllOt11nI.'ia com os pressuposws "lgUIOS peta ConstItulçlo PcdcnI. DOS termos dos artiros 
22. I. 48. S9 e 61. 

Sob o aspoeto Cormal. consideramos ser necessúia a previsIo do encamiDhamenIo 
da 3' VIa d~ .Auto de InCcaçAo ao sindicato da categoria. após transitada em julpdo a 
decisIo adm1/UStral1va reCerente ao rntnto da mllbia. objeto do ato ti'lQ'linttlrio. 

Esta necessidade prende·se 80 Cato de existir dupla inst1ncia adminislntiva em que a 
empresa autuada pode exercer seu direito de deCesa assesundo pelo art. 629. parqra!o 3". e 
art. 63S. da ConsolidlÇlo das Leis do Trabalho.-

Estas. Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar tOlalmente o projeto em 
CIUIl. as quais ora submeto a elevada aprectaçlo dos Senhores Membros do Congresso Nacional . 

BruIlia. 29 de março de Im. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Mensqcm n' 3S6 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

Comunico. Vossa Excel!ncia que. nos tcnnos do panlgrafo I' do artigo 66 da 
Constibliçlo Feden.l. décidi vetar integra1mente o Projeto de Lei n' 24. de 1992 (n' S.30SI9O Dl 
Clnwa dos Deputados). que -DispOe sobn: os lCmIos c as condiçOes com que serIo conCeridoa o 
tfb1lo de domínio e a coocessIo de uso DOS proznmas de reCorma agrtria-. 

A proposII.. apresentada pelo ex-Deputado Victor Faccioni em 1990. ostentava 
m«itos inegtveis, iDovanelo substancialmente na quelllo agrária. Entretanto. com o advento. ~ 
&DOI depois. da Lei n' 8.629/93. que encampou quaae a totalidade du idi!ias oCerecidas DO projeto 
ara w:tado. n10 lá como deixar de considert-Io (njudicado. 

Foi o que concluiu o Minislmo da Agricultura, do Abastecimento e da ReCorma 
AJRria. com as sesuinrcs pondcnçOes: 

·0 Congresso Nacional decretou e o Senhor Presidente da Reodblica """;onou a 
Lei n' 8.619. de 2S de Cevereuu de 1993. que -DispOe sobre a R:sulamenllÇlo dos 
dispositivos constitucionais relativos l reCorma aaRria. previsIos no Caplbllo m. Tlb1lo 
Vú. da Constibliçio Federal-. e essa lei. boje vigente. tem nos seus artigos 18. 19.20.21 c 
22 a reproduç1o exata do que Coi votado para a cdiçio do projeto de lei ora em comento. 

A lei ora vigente t ali! mais alnngente do que a que se encontra aguardando a 
SlIIÇIo governamental. Veja·se que DO art. 19 o disposto no leU inciso I nIo encontnl 
amparo no projeto de lei e t situaçlo da mais alta relevlncia para garantir ao desapropriado. 
pelo menos. "a parcela na qual se situe a sede do imóvel·. ou seja. a SUl residencia. AIW. 
direito ji amparado com a cl'usula da impenbora\idade. quando se trila da residi!ncia do 
casal. ou da entidade CamiIiar. como dispOe a Lei n' 8.009. de 29 de março de 1990. ve·1O, 
pois. que • disposiçlo n10 CODSllDte do projeto. mas inserida na lei vigente. procura a um 
só tempo garantir ao rurícula um pedaço de terra. com sua fiuçlo no campo. como tambtm 
.... guardar a residi!ncia da entidade familiar. 

Quando o projeto de lei. no ocu art. 3'. especifica quem n10 pode ser beneflCWio da 
dislribuiçlo de t.eTTas. nlo inclui - ... quem já tenha sido contemplado anteriormente com 
parcelas em programa de reCorma agrtria •. como csá expresso na pane ftnal do art. r da 
lei vigente. Restriçlo necesWia e de vital impon!ncia para que n10 se tnIIIlf .... 
programa de tio alto custo e relevlncia em objeto de negocilÇlo e mercanúlizaçlO da !ma. 

Por líhimo. n tli\OJ'"'''ilo nu p:1r.t!!r.1fn linko do :1f1 . S" do pmjeto de lei ora ~uhmclido a 
.~nç:ln ~ di"'rnsi\';)n irril;a . . ~m nenhum eleito. dado que t) dircilo que ~ procura .Ii 
3..\.~,.ur:u C''i,:ll'unlidn no art . ~ I fi dn C"cJig(l Civil li ra. .. ik:,m. 

Pcl:l.~ r.lIÕC", (' fund:1me-"Io", C"~IO" . "cJ:ll:1 vcni:l", cnlcndcmo~ QUC' o mencionado 
projeto de lei ocve ~r "cI3d" inlc~r.llmcnlc . ror já hilvcr lei disciplin3ndo o direito Quc I 
mcMn3 vina I"C'gul;ar." 

E.~13S . Senhor Prc,idcnlc. :1.'\ r:1'lÕ(."'" 'lllC' 'mc Icv~"'lm ó1 VCl3r IOI:llmcnlC' o pmjelo em 
CIUM. 3.' qU:lis orol 'i.Uhmcln:) l.'Ic\':llla :lprc1..' i:M,;':ln tio .. S4,.·nhorcs Mcmhru~ do C()ngrc~~ N:tc:ional. 

Br:tdlia. ~9 de março de 1995. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

N" 3S1. de 29 de março de Im. Comunicaçlo 10 Senado Federal do recebimento da MenSI&em .. t07. 
de 23 de março de I99S. 

ESTAOQ.MAlOR DAS FORÇAS ARMADAS 

I!tposiçlo de MOIivos 

N" 1843/FA-6I. de 20 de março de 1995. Acolhimento de rni.ssIo cienIUIo:a da AdmiDIllnçlo Naac.J 

..... . _ ... __ ._-----------------_._-_ .... -_._--_ ... _- --_ .. _- .. -------~_ .... -..... .. ~ -- .. . "' .-----_ .. ""'''"_ .... ~ .. -.... 
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Senhor Presidente, 
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O Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado a 
Mensagem n° 355, de 1995, na qual comunica haver vetado o Projeto de Lei da Câmara 
n° 18, de 1994 (PL nO 151-C, de 1991, nessa Casa), que "altera o art. 629 da Consolidação 
das Leis do Tra a o. 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a Vossa Excelência a indicação dos membros dessa Casa do Congresso Nacional 
que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto, remetendo, para 
tanto, em anexo, autógrafo do Projeto vetado, cópia do seu estudo e da Mensagem 
Presidencial. 

Senado Federal, em i--de abril de 1995 
(' 

í}14' :4/~ 
Senador José Sarne 

Presiden 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís Eduardo Magalhães 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
jv/. 

\ ! " ' " . " /'-" (I'" I I ' .... ~ .J 
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Altera o 
Consolidação 
Trabalho . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

art . 
das 

629 
Leis 

da 
do 

Art . 1° O caput do art . 629 da Consolidação das Leis 
do Trabalho , aprovada pelo Decreto-lei nO 5 . 452 , de 1° de malO 
de 19 43 , passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art . 629 . O auto de infração será lav rado em 
tripl icata , nos termos dos modelos e instru ções expedidos , 
sendo uma via entregue ao infrator e outra ao sindicato d a 
c ategoria a que pertencerem os empregados da empresa autuada , 
con tra recibo, ou aos mesmos enviadas, dentro de dez dias da 
l a v ratura , sob pena de responsabilidade , em registro postal , 
com franquia e recibo de volta. " 

publicação . 

dbb. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de s u a 

Art. 3° Revogam- se as disposições em contrário . 

SENADO FEDERAL, EM 09 DE MARÇO DE 1995 

SENADOR 
PRESIDENTE 

• 



Mensagem n° 355 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo l° do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar integralmente o Projeto de Lei n° 18, de 1994 (n° 151/91 na 
Câmara dos Deputados), que" AlLera o art. 629 da Consolidação das Leis do Trabalho". 

, 
E o seguinte o teor do art. 629 citado: 

"Art 629 O auto de infração será lavrado em triplicata, nos termos dos modelos e 
instruções expedidos, sendo uma via entregue ao infrator e outra ao sindicato da categoria a 
que pertencerem os empregados da empresa autuada, contra recibo, ou aos mesmos 
enviadas, dentro de dez dias da lavratura, sob pena de responsabilidade, em registro postal, 
com franquia e recibo de volta." 

O Ministério do Trabalho assim se manifestou sobre o assunto: 

"Sob o a<;pecto da legalidade, reputamos que o projeto de lei em apreço guarda 
consonância com os pressupostos exigidos pela Constituição Federal, nos termos dos artigos 
22,1,48,59 e 61. 

Sob o a<;pecto formal, consideramos ser necessária a previsão do encaminhamento 
da 3& via do Auto de Infração ao sindicato da categoria, após transitada em julgado a 
decisão administrativa referente ao mérito da matéria, objeto do ato fiscalizatório. 

Esta necessidade prende-se ao fato de existir dupla instância administrativa em que a 
empresa autuada pode exercer seu direito de defesa assegurado pelo art. 629, parágrafo 3°, e 
art. 635, da Consolidação da<; Leis do Trabalho." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar totalmente o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 29 de março de 1995. 

------------------------------------------------ -- - -



Aviso n° 537 - SUPARlC. Civil. 

Brasflia, 29 de març o de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem em que o Excelentfssimo Senhor Presidente 

da República houve por bem vetar integralmente o Projeto de Lei n° 18, de 1994 (n° 151/91 na 

Câmara dos Deputados), e, na oportunidade, restituo dois autógrafos da citada proposição. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ODACIR SOARES 

Atenciosamente, 

.----- "" 
./ -
~. ~ _ ~À-~~_ /~ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHd 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILIA-DF. 
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Altera o art. 629 da Consolidação das 
Leis do Trabalho . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - O caput do art. 629 da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto - lei n O 5.452, de 1 ° de 

ma~o de 1943, passa a v~gorar com a segu~nte redação: 

"Art. 629 - O auto de infração será lavra-

do em triplicata, nos termos dos modelos e 

instruções expedidos, sendo uma v~a entregue ao 

infrator e outra ao sindJ.cato da categor~a a que 

pertencerem os empregado s da empresa autuada, contra 

recibo, ou aos mesmos env~adas, dentro de dez dias 

da lavratura, sob pena de responsabilidade, em 

registro postal, com franquia e recibo de volta." 

Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 3 ° - Revogam-se as dispo slções em contrário. 

DOS DEPUTADOS, )~ de arço de 1994. 

tL~,~ 
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PROJETO DE LEI 

N° 15 1/91 NA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
N° 18/94 NO SENADO FEDERAL 

EMENT A: Altera o art . 629 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

AUTOR: Dep. Carlos Cardinal 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 
LEITURA:19.03.91 DCN (Seção I), DE 20.03 .91 

COMISSÕES: 
Finanças e Tributação 
Const., Justiça e Redação 

RELATORES : 
Dep. Wilson Campos 
Dep. José Dutra 
Dep. Nilson Gibson 
(Redação Final) 

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL 
Através do Oficio PS-GSEIN° 60, de 17.03 .94 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 

LEITURA:21.03 .94 - DCN (Seção lI) de 22 .03.94. 

COMISSÕES: 
Assuntos Sociais 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 

RELATORES: 
Sen. Lucídio Portella 
(Parecer nO 288-CAS) 

Através da Mensagem SM n° 82, de 09.03 .95 . 

• 



VETO TOTAL MENS N° /95-CN 
(n° 355/95, na origem) 

LEITURA: 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 
SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO: 
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\~~ 
CÂMARA DOS DEPUTADOS ~,\~~ 
COMISsAo OE CONSTITUIÇAo E ~TIÇA E OE REDAÇAo 

<v<v 

) l 
/ 

'~C 
D~TO DE LEI Nº 151, DE 1991 

("\. ;:. \ C?> ~ C;.,.) t.~ \ 
() ". 'o () /;0- "Altera o artigo 629 da Con­

solidação das Leis do Trabalho." " <::, (>c -.v '. 
<vV Y' ~-' 

~Ç.~ 
AUTOR: Oeputado CARLOS CARDINAL 

, 
RELATOR: Deputado JOSE DUTRA 

I - RELATÓRIO 

O Exmo. Sr. Deputado CARLOS CARDINAL propõe, 

no projeto de lei em exame, que os autos de infração lavra­

dos pelos Agentes da Fiscalização do Trabalho passem a ter 

três vias, ao invés das duas atualmente determinadas pelo 

art. 629 da Consolidação das Leis do Trabalho, destinando­

-se a via adicionada ao sindicato da categoria a que per­

tencerem os empregados da empresa autuada. Deseja, com es 

sa providência, fornecer às entidades sindicais elemento s 

para que colaborem na fiscalização do cumprimento das nor 

mas trabalhistas, em defesa dos interesses de seus associa­
dos. Não fo ram ap resen t adas emendas . 

~ o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Encontra amparo na Constituição 

proposição do projeto de lei ora considerado. 

Federal a 

O art. 61, 

caput, da Carta Magna, diz caber a qualquer membro da Câma 

ra dos Deputados a iniciativa de leis ordinárias. O art. 

48, caput, do mesmo diploma legal, atribui ao Congresso N~ 

cional a prerrogativa de dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, e entre estas, nos termos do art. 22, 

inciso I, se encontram as relativas a direito do trabalho. 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91 ) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS -2-

Consideramos boa a técnica legislativa uti­

lizada e nada encontramos em prejuízo da juridicidade. 

o nosso voto, pois, é pela aprovação do Pro 

jeto de Lei nº 151, de 1991, no que se refere à constitu-

cionalidade, juridicidade e boa legislativa. 

Sala da Comissão, em de 1991. 

DUTRA 

/afss. 
GEA 20.01 .0050.5 - (ABRI91 ) 


